CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI – ESTADO DO PARANÁ


ATA DA 63ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 15ª LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI, realizada aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez (05/10/2010).  Contando com a presença dos nove (9) vereadores: Presidente – Sirlei Teixeira da Silva Mattiolli, 1º Vice-presidente – Eliseu Rodrigues Marques,  2º Vice-presidente - Carlos Antonio da Rocha,  1º Secretário -  Cláudio Gerolimo, 2º Secretário – Paulo Sérgio Costa de Souza, José Cezar Muniz da Cruz Júnior, Sidinei  Róbis de  Oliveira,    Valmir Idalino dos Santos e Vera Lúcia Bernardes.  Havendo Quorum Regimental,  a  Senhora  Presidente Sirlei Teixeira da Silva Mattiolli, abriu os Trabalhos Legislativos desta  63ª Sessão Ordinária da 15ª Legislatura, solicitando do  Vereador Cláudio Gerolimo   a leitura de um texto da Bíblia, ouvido que foi  por todos em pé, comprovando-se muita fé e respeito.  Dando continuidade nos trabalhos, a Sra. Presidente Sirlei T. Silva Mattiolli, colocou em Discussão a Ata da 62ª Sessão Ordinária,  realizada dia 28 de setembro de 2010, sendo aprovada  na íntegra por unanimidade.  A seguir a Senhora Presidente solicitou  do 1º Secretário,   Vereador Cláudio Gerolimo,  a leitura das correspondências recebidas, que foram as seguintes: - Ofício Circular de nº226/10 do Conselho Federal de Farmácias, Sra. Marisol Dominguez Muro – Presidente,  onde solicita informações  de existência  de eventual  legislação  de competência Municipal, expedida no termo do artigo 100, da Constituição Federal, definindo valores  e limites de pagamantos de obrigações de pequeno valor pelo Município, se positivo, encaminhar cópia  da referida Lei. - Comunicados do Ministério da Educação,  onde informam a liberação de recursos destinados  a execução de programas  do Fundo Nacional  de Desevolimento  da Educação. - Comunicado do Orçamento  da União,  onde informam a liberação de recursos e repasses para o município de Ibaiti em 20 de setembro de 2010.  - Comunicado do Dr. Fábio Patrial, Oftalmologista,  onde informa que a partir do mês de outubro estará atendendo a população deste município e região, com endereço de consultório na Rua Rui Barbosa, 368.   - Boletim Informativo da IBRAP,  referente ao  Curso que será ministrado de Liderança, Chefia e Comunicação, dias 26 e 27 em Curitiba. - Boletim Informativo da FAEP, de nº1.113 e 1.114.  - Jornal da Câmara  dos Deputados,  de nº2.513.  - Entrada da Indicação de nº115/10, de autoria do Vereador Eliseu Rodrigues Marques,  de súmula:  logo após lido e aprovado por esse colendo Plenário encaminhar-se-á  ao Exmº Senhor Luis Carlos dos Santos, prefeito desta municipalidade,   a presente indicação que  tem a finalidade de reivindicar a extensão da Coleta de Lixo doméstico até o bairro da Fazendinha. Na Palavra Livre, com a palavra os Vereadores previamente inscritos. Com a palavra o Vereador Eliseu Rodrigues Marques, Eliseu Rodrigues Marques, Que após  desejar uma boa noite  à todos presentes, Vereadores, funcionários, visitantes  e internautas que  acompanhavam  a Sessão; solicitou o envio de ofício  ao Poder Executivo Municipal, para que informe o Legislativo os nomes  das pessoas que estão respondendo pelas secretarias municipais, ficando muitas vezes, sem saberem a quem  se dirigem de fato; solicitou também, que  Executivo esteja disponibilizando gratuitamente o serviço de caçambas para os estabelecimentos públicos, relatando que a partir da privatização destes serviços,  toda solicitação de caçamba por parte dos estabelecimentos públicos, para retirada de entulhos, e por parte  dos menos favorecidos,  são cobrados, e estando algumas escolas em constante reformas, fica  inviável essa cobrança, não havendo recursos dentro da área de educação para essa finalidade; sendo inviável também,  o recolhimento por parte das pessoas de baixa renda, que já encontram dificuldades  para fazerem  pequenas reformas em suas residências; salientando ainda, que  a Lei foi aprovada com a taxa de R$20,00, sendo cobrada hoje o valor de R$30,00; devendo o Poder Executivo Municipal, rever essa situação. Com a palavra o Vereador Sidinei Róbis de Oliveira,  Que após cumprimentar nominalmente todos presentes  e os internautas que acompanhavam a sessão plenária; justificou que ultimamente  não vem elaborando  Indicações, pois muitas, parecem  Emendas de Deputados, que só ficam no papel; preferindo muitas vezes, levar os reclames e as solicitações da comunidade direto  a Secretaria responsável. Solicita o Nobre Vereador, o envio de ofício ao Prefeito, para que disponibilize a Coleta de Lixo  na Vila Rural de São Roque do Pico, como era feita anteriormente, para que os moradores possam terem vidas dignas e saudável,  pois os acúmulos dos lixos vem ocasionando mau cheiro além de contribuir com a proliferação dos insetos.  Relatou que em alguma Sessão anterior, comentou que em visita  feita a um cidadão com  problemas psiquiátricos, morador no final da Rua Rui Barbosa,  constatou a miséria  e a falta de cuidados que ele sobrevivia, mesmo sendo aposentado, a aposentadoria era  recebida por um familiar, que em troca lhe dava um prato de comida, mas não  lhe garantia  vida digna, não havendo sequer higiene no local; fato este que foi levado na época,  ao conhecimento  de asssistente social do município, e que infelizmente não foi tomado nenhuma providências pelo setor; sendo informado    na data de ontem, que este cidadão veio a falecer, morrendo as minguas dentro de sua residência; não sendo inadimíssivel  que  ocorra esse tipo de coisa em  um  município que possui pessoas responsáveis, capacitadas, contratadas para estarem acompanhando  as necessidades destas  pessoas; solicitando que a Casa  esteja nomeando uma Comissão  para averiguar esse fato.  Usou da palavra também, o Nobre Vereador,  para relatar do descaso que estão tendo com as invasões  nas áreas verdes do município, que vem ocorrendo nas últimas semanas, podendo alguém estar por trás destas invasões; devendo a Casa tomar frente junto ao Executivo, pois tem obrigação de ajudarem a sanar os problemas de falta de moradia no município, não sendo  justo, que por falta de documentos o município tenha perdido 60 unidades habitacionais; sendo injusto também, que não se motivaram em trazerem para Ibaiti  moradias ecologicamente corretas, conforme visita realizada no município de Tibagi, e repassada  ao Poder Executivo; ficando  as sugestões e  os reclames ao vento. Finaliza seu  pronunciamento, solicitando que todos os Vereadores sejam vigilantes  quanto ao uso das verbas destinadas a reconstrução de pontes e moradias, afetadas pelas chuvas de janeiro, que já se encontram a disposição do município.   Entrando na Ordem do Dia, a Senhora Presidente Sirlei Teixeira da Silva Mattiolli,  colocou em Discussão e Votação as seguintes matérias:   - Em 2ª Discussão e Votação o Anteprojeto de Lei nº114/10, oriundo do Poder Executivo, de súmula: Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional  Suplementar no Orçamento  do Exercício Financeiro de 2010, amparado pela Lei Orçamentária Anual nº580/2009, de 23/12/2009, Art. 5º da Lei Federal  nº4.320, de 1703/64, na Lei Complementar nº101/200, e da Lei Orgânica do Município, e dá outras providências (valor R$2.201.000,00). Não havendo discussão, o Anteprojeto de Lei nº114/10,  foi para votação, sendo aprovado na íntegra por unanimidade. – Em 2ª Discussão o Anteprojeto de Lei nº114/10, oriundo do Poder Executivo, de súmula: Autriza o Fundo Municipal de Saúde a Abrir Crédito Adicional  Suplementar no Orçamento  do Exercício Financeiro de 2010, Art. 5º da Lei Federal  nº4.320, de 1703/64, na Lei Complementar nº101/200, e da Lei Orgânica do Município, e dá outras providências, (valorR$2.000.000,00).  Com a palavra o Vereador Eliseu Rodrigues Marques, Justifica que conforme pronunciamento já realizado em Sessão anterior, trata-se de um Projeto legal, constitucional, sendo o questionamento das Comissões, que na elaboração do PPA, LDO e LOA, sejam elaborados na presença do setor contábil  de cada Fundação e Secretaria, para que não haja  alterações dentro de outras secretarias e não prejudique o andamentos dos trabalhos desenvolvidos por eles.  Não havendo mais discussão, o Anteprojeto de Lei nº115/10,  foi para votação, sendo aprovado na íntegra por unanimidade. – No término da Ordem do Dia, foi colocado Em Discussão a Indicação de nº114/10, de autoria do Vereador Eliseu Rodrigues Marques,  que Indica ao Exmº  Senhor Prefeito, Luiz Carlos dos Santos, logo apresentado e aprovado  por esse colendo  Plenário, que tem a finalidade de reivindicar que se faça a reforma do Campo da Vila Bom Pastor, passar a máquina e aplicar Arenito.  Com a palavra o vereador proponente Eliseu Rodrigues Marques,  Justifica que trata-se de um manifesto  dos moradores, que vem acompanhado de 40 assinaturas,  que reivindicam  a reforma, que não terá grande custo e, com poucas horas de trabalho, mas de grande relevância ao povo que praticam esporte; sendo uma forma também, de tirar as crianças da Rua; mas que na realização dos serviços por parte do Executivo, estejam disponibilizando bolas para a prática, e que seja atendido tão logo cheque  as mãos do Prefeito Municipal. Não havendo mais discussão a Indicação de nº114/10 foi para votação, sendo aprovada por uninimidade. Nada mais havendo a se tratar, a Senhora Presidente Sirlei Teixeira da Silva Mattiolli,  agradeceu a presença de todos, convocando-os para a próxima Sessão Ordinária,  a ser realizada dia 19 do mês de outubro,  a hora e local regimental, haja vista, o Feriado Nacional do Dia 12 de Outubro; encerrando em seguida esta 63ª Sessão Ordinária da 15ª Legislatura, do qual para constar, eu, Rosângela Teixeira, Diretora de Secretaria,  lavrei a presente ata, que depois de ser lida e votada, será assinada  por esta relatora,  pela Presidente e pelo Secretário da Mesa Diretiva.
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